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DECRETO Nº 5.274, DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 

DISPÕE sobre a faculdade de utilização 
de máscara de proteção respiratória no 
período da pandemia da COVID-19 e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência 

que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e 

dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma 
do art. 196, da Constituição da República Federativa do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que em 30 de janeiro de 2020 a 

Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou Emergência de 
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) em razão da 
disseminação do Coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para o 
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância 
internacional; 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de 

fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que Declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 
em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus 
(2019-nCoV); 

 
CONSIDERANDO a classificação pela Organização 

Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março de 2020, como 
pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, III do 

Decreto Estadual nº 45.288, de 11 de março de 2022; 
 
CONSIDERANDO  que no período de 05 a 08 de 

março de 2022 não foi registrado nenhum  óbito  por  Covid-19  
com  causa  básica  na  capital  e  a  redução  de  80% (oitenta 
por cento) na  taxa  de incidência  de  casos  em  todas  as  
faixas  etárias,  e  de  35% (trinta e cinco por cento)  em  
internações  hospitalares, conforme Boletim Epidemiológico da 
Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas – FVS, de 10-
03-2022; 

CONSIDERANDO que na capital foram 
administradas 3.916.787 (três milhões, novecentos e dezesseis 
mil e setecentos e oitenta e sete) doses de vacina contra Covid-
19, que corresponde a 85,73% (oitenta e cinco inteiros e setenta 
e três centésimos por cento) da população com 12 anos ou mais 
de idade com esquema vacinal completo (duas doses) ou dose 
única até 15-03-2022; 
 

CONSIDERANDO a flexibilização do uso obrigatório 
de máscaras em ambientes abertos em outras Unidades 
Federadas, em razão das melhorias dos cenários 
epidemiológicos; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 503/2022 – 

GABIN/SEMSA e o que consta nos autos do                           
Processo nº 2022.18911.18923.0.004899, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica facultado o uso de máscara de proteção 

respiratória em ambientes abertos situados no Município de 
Manaus, enquanto perdurar a pandemia da COVID-19. 

 
Parágrafo único. Fica recomendada a utilização da 

máscara de proteção respiratória, em qualquer ambiente, aos 
idosos de 70 (setenta) anos ou mais e aos imunossuprimidos. 

 
Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA 

fica autorizada a adotar todas as medidas necessárias ao 
controle da pandemia, ficando os demais órgãos e entidades da  
Administração Pública Municipal corresponsáveis pelo 
enfrentamento das ações de combate  a pandemia. 

 
Art. 3º A medida prevista neste Decreto poderá ser 

reavaliada, a qualquer momento, de acordo com a situação 
epidemiológica do Município. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 16 de  março de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


